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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS, coletânea de trinta e um capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, dois grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito constitucional e direitos 
humanos; e estudos em direito civil e direito processual civil.

Estudos em direito constitucional e direitos humanos traz análises sobre constituição, 
democracia, presidencialismo de coalizão, perdão político, direitos e deveres individuais e 
coletivos, ativismo judicial, judicialização da saúde, liberdade de expressão, direitos da 
mulher, turismo reprodutivo, movimentos separatistas, direitos da criança, educação e 
acesso à justiça.

Em estudos em direito civil e processual civil são verificadas contribuições que 
versam sobre função social do contrato, responsabilidade civil, alimentos avoengos, adoção, 
alienação parental, multipropriedade, usucapião e arrematação judicial, arrendamento 
rural, demandas repetitivas e padrões decisórios.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Este trabalho aborda o tema de 
condomínio em multipropriedade, explorando 
as características singulares referentes ao 
assunto. Na tentativa de analisar seus detalhes 
e especificidades, foram observados vários 
tópicos relacionados à temática, como o de 
conceituação, constituição, partes envolvidas, 
deveres e direitos, administração, alienação, 
preempção e extinção da multipropriedade. A 
abrangência do conteúdo limita-se ao âmbito do 
direito civil, mais especificamente dos direitos 
das coisas, sem apresentar pareceres de 
outros ramos do Direito. O estudo é sustentado 
pela metodologia de pesquisa bibliográfica 
fundamentada na referência a autores como 
Flávio Tartuce, Gustavo Tepedino, entre outros 
que estão indicados no texto, e na apreciação do 
Título II do Código Civil.
PALAVRAS-CHAVE: Direitos Reais. 
Multipropriedade. Condomínio.   

CONSIDERATIONS ABOUT TIME 
SHARING RIGHT

ABSTRACT: This work addresses the issue of 
time sharing condominium, exploring the unique 
characteristics of the subject. In an attempt to 
analyze its details and specificities, several topics 
related to the theme were observed, such as 
conceptualization, constitution, parties involved, 
duties and rights, administration, alienation, 
preemption and extinction of time sharing. The 
scope of the content is limited to the scope of 
civil law, more specifically of the rights of things, 
without presenting opinions from other branches 
of law. The study is supported by the methodology 
of bibliographic research based on the reference 
to authors such as Flávio Tartuce, Gustavo 
Tepedino, among others that are indicated in the 
text, and on the appreciation of Title II of the Civil 
Code.
KEYWORDS: Real Rights. Time sharing. 
Condominium.

 

1 |  INTRODUÇÃO
O código civil brasileiro dispõe sobre 

os direitos das coisas, dentre as instituições 
abordadas, constata no artigo 1.225 o rol dos 
direitos reais, dentre os quais, o direito de 
propriedade está inserido, sendo o mais extenso 
pois conta com variações e complementos 
também definidos e regulamentado na referida 
legislação. Dentro do direito de propriedade, 
existe a possibilidade da instituição e constituição 
do condomínio, desde que existente, duas ou 

http://lattes.cnpq.br/9160010182004202
http://lattes.cnpq.br/5658034077206856
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mais pessoas com o domínio de um mesmo bem ao mesmo tempo. Quando da análise das 
normas referentes à propriedade e condomínio, vislumbra-se a existência do condomínio 
em multipropriedade, dentre outros, e o presente trabalho tem como finalidade o estudo dos 
requisitos para instituição e constituição dessa espécie de condomínio, bem como, seus 
efeitos para os condôminos em multipropriedade.

2 |  PROPRIEDADE E CONDOMÍNIO
A legislação civil não expressa conceituação para o direito real de propriedade, 

mas apresenta as atribuições integrantes deste direito, quais sejam, os poderes que o 
titular desse direito tem de usar, gozar, dispor e reaver a coisa (CC, Art. 1.228). Mesmo 
sendo este o mais fecundo entre os demais direitos reais, ele ainda é aproveitado de forma 
limitada em decorrência das limitadoras do direito de propriedade, tais como, função social 
da propriedade prevista na Constituição de 1988 (CF, Art. 5º, XXIII), direito de vizinhança, 
previsto no código civil (CC, Art. 1.277 ao 1.313), leis ambientais, dentre outras limitadoras.

Quando se fala em direito de propriedade, o objeto de estudo é denominado como 
“coisa” justamente pela sintetização do seu sentido, abordando apenas os bens passíveis 
de apropriação pelo homem. Para que essa apropriação ocorra, necessário verificar 
a existência do “domínio” sobre o bem, que pode ser considerado pela disposição dos 
poderes integrantes, porém, o direito de propriedade da coisa não se reduz a apenas isso. 
Para que ela se consuma, o essencial é sua aquisição – através da tradição, para bens 
móveis (CC, Art. 82), e do registro, para bens imóveis (CC, Art. 79). “A expressão ‘direito 
de propriedade’ deve ser restrita a quem detenha titulação formal reconhecida pelo direito 
para aquisição da coisa” (LÔBO, 2021, p. 43).

O titular do direito de propriedade nem sempre aproveita em sua plenitude, pois ele 
só é categorizado como íntegro quando o titular tem todos os poderes inerentes ao mesmo 
tempo. Além do mais, o exercício desse direito transcorre, de modo geral, desfrutado por 
um só titular.

Há ressalvas para essa conjectura em circunstâncias nas quais, conjuntamente, 
mais de uma pessoa é tipificada como proprietária do bem, caracterizando o condomínio 
ou copropriedade. Dentro do contexto condominial, que pode ser pro diviso ou pro indiviso, 
de um bem móvel ou imóvel, as atividades são oriundas do compartilhamento síncrono da 
propriedade entre seus condôminos.

Na primeira modalidade, o condomínio existe de direito, mas não de fato. 
Cada condômino se localiza numa parte certa e determinada do bem. Situa- 
se ele numa porção específica da coisa, que a ocupa e exerce seu poder de 
uso, gozo e disposição exclusiva. Na segunda, a comunhão se realiza de fato 
e de direito, mas indivisamente, ou sem uma localização delimitada no bem 
(RIZZARDO, 2021, p. 619).

Como já foi percorrido anteriormente e na menção acima, no funcionamento da 
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copropriedade é caracterizante o domínio de todos os proprietários ao mesmo tempo de 
um mesmo objeto.

Dentre os condomínios regulamentados pela legislação civil brasileira, constata o 
condomínio em multipropriedade, objeto do presente artigo.

3 |  CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE
Em 2018, com a Lei nº 13.777, a multipropriedade foi agregada como regime de 

condomínio com regulamentação nos artigos 1.358-B a 1.358-U, com a seguinte definição:

Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um dos proprietários 
de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual corresponde a 
faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da totalidade do imóvel, a ser 
exercida pelos proprietários de forma alternada (CC, Art. 1.358-C) (BRASIL, 
2002, online).

O código civil nesse capítulo, tratando exclusivamente da parte imobiliária (tanto 
urbana quanto rural) e definindo os bens em questão como indivisíveis (CC, Art. 1.358-D, 
I), determina que, uma vez acordado por seus integrantes e consignado na convenção, 
o período de cada um no emprego de seus direitos será, também, indivisível (CC, Art. 
1358-E). “A legislação brasileira prevê seja constituída a multipropriedade somente sobre 
imóveis. Cada multiproprietário adquire, assim, a sua casa de campo ou de praia em 
determinado período do ano” (TEPEDINO, 2021, p. 284).

Usado como referência por inúmeros autores deste ramo, Tepedino afirmou a 
respeito do objeto da multipropriedade, sendo delimitado pela legislação brasileira ao bem 
imóvel, exemplificado pela casa de praia. Outro exemplo dessa espécie são os escritórios 
de profissões liberais, em que se divide o turno de ocupação, como em consultórios médicos 
e odontológicos (RIZZARDO, 2021). 

Tartuce também comenta no que tange a esse contexto:

Observe-se, de imediato, que a multipropriedade tratada atualmente no 
Código Civil apenas diz respeito a imóveis, não alcançando bens móveis 
como veículos automotores, aeronaves e embarcações em geral. O objetivo 
da lei foi de supostamente atrair investimentos para o setor de turismo no 
Brasil quanto a tais empreendimentos. Porém, parece-me que o legislador 
pecou por falta de técnica e a regulamentação legislativa traz muitas dúvidas 
e poucas soluções (TARTUCE, 2021, p. 480).

Os dois juristas expõem conclusões semelhantes quanto à implantação do instituto 
no código indicando a indagação acerca do regulamento inerente à multipropriedade no 
âmbito mobiliário. Melhor dizendo, eles problematizam a precariedade do assunto legislado 
no Brasil, que restringiu seu desígnio meramente para os imóveis.

Embora apontadas todas as menções definindo o objeto da multipropriedade como 
imóvel, ainda vale ressaltar sobre seus acessórios (CC, 1.358-D, II):

O condomínio em multipropriedade, em razão de sua finalidade, incide não 
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apenas sobre a unidade imobiliária, mas também sobre todas as instalações, 
mobiliário, equipamentos e pertenças nela existentes e destinadas ao uso e 
gozo dos titulares (LÔBO, 2021, p. 122).

Isso significa que todos os itens pertencentes ao imóvel integram a multipropriedade, 
ou seja, o bem que está em condomínio não incorpora somente o imóvel, mas agrega, 
juntamente com os demais itens, a propriedade como um todo, tendo como fundamento o 
princípio da acessoriedade.    

3.1 Instituição e fração de tempo
A constituição do condomínio em multipropriedade deve preceder do registro do ato 

de instituição na matrícula do respectivo imóvel e para caracterização da multipropriedade 
é indispensável a identificação da fração de tempo utilizada por cada proprietário (CC, Art. 
1.358-F). Sobre a parcela de tempo, há o requisito mínimo de sete dias, podendo suceder 
de forma seguida ou intercalada (CC, Art. 1.358-E, § 1º). Além do mais, os condôminos não 
são impostos a partilhar de divisões iguais (CC, Art. 1.358-E, § 2º).

A indicação, quanto ao tempo de direito de cada condômino, poderá ser fixa, flutuante 
ou mista. No caso de indicação fixa e determinada, a fração de tempo é atribuída a cada 
condômino em períodos do ano deliberados já na convenção do condomínio. Já quando 
a indicação é flutuante, a determinação do período será realizada de forma periódica, 
respeitando o princípio da isonomia. E a mescla dos dois sistemas é qualificado como 
indicação mista (CC, Art. 1.358- D, § 1º, I, ao III).

A legislação civil dispõe sobre a obrigatoriedade de constar na convenção a 
identificação do tempo de cada condômino:

I - os poderes e deveres dos multiproprietários, especialmente em matéria 
de instalações, equipamentos e mobiliário do imóvel, de manutenção 
ordinária e extraordinária, de conservação e limpeza e de pagamento da 
contribuição condominial; II - o número máximo de pessoas que podem 
ocupar simultaneamente o imóvel no período correspondente a cada fração 
de tempo; III - as regras de acesso do administrador condominial ao imóvel 
para cumprimento do dever de manutenção, conservação e limpeza; IV - a 
criação de fundo de reserva para reposição e manutenção dos equipamentos, 
instalações e mobiliário; V - o regime aplicável em caso de perda ou destruição 
parcial ou total do imóvel, inclusive para efeitos de participação no risco ou no 
valor do seguro, da indenização ou da parte restante; VI - as multas aplicáveis 
ao multiproprietário nas hipóteses de descumprimento de deveres (CC, Art. 
1.358-G) (BRASIL, 2002, online).

Isto posto, há que se ressaltar também que, por mais que a convenção da 
multipropriedade tenha definido o que os incisos do § 1° do artigo 1.358-G exigem, ainda há 
possibilidade de acréscimo de cláusulas que norteiem de forma mais específica as funções 
e assuntos referentes ao condomínio.    



 
O direito e sua práxis Capítulo 27 350

3.2 Direitos e obrigações dos multiproprietários
O condômino em multipropriedade, em adição dos direitos consignados no ato de 

instituição e na convenção do condomínio, é titular dos direitos de valer-se dos poderes 
inerentes ao domínio de usar, gozar, dispor e reaver, além de poder participar e votar 
nas assembleias gerais dos condomínios em multipropriedade e edilício. O voto poderá 
ser através de representante ou procurador quando há a impossibilidade da presença 
do condômino. Todos os direitos citados devem ser assegurados a ele, desde que esteja 
quite com as obrigações condominiais (CC, Art. 1.358-I, I ao IV). Especificamente sobre 
seus poderes de fruição e alienação, são limitados apenas em sua fração de tempo e 
desvinculados do direito de preferência aos demais condôminos, salvo se disposto o 
contrário em sua convenção ou ato de instituição (CC, Art. 1.358-L, caput e § 1º).

Nas obrigações, com exceção das já previstas na convenção e no instrumento de 
instituição, situam-se os deveres de pagar a contribuição condominial da multipropriedade 
e do condomínio edilício (se este for o caso) proporcionalmente ao seu tempo estabelecido; 
de responder em circunstâncias de danos ocasionados ao imóvel ou seus acessórios por 
si ou quaisquer pessoas por ele autorizadas; de informar ao administrador quanto aos 
defeitos, avarias, e vícios do imóvel imediatamente à ciência em sua utilização; de não 
modificar, alterar ou substituir o mobiliário, os bens acessórios do imóvel; de conservar 
e preservar o imóvel com sua finalidade estabelecida; de não alterar a finalidade em sua 
utilização; de usar apenas durante seu período convencionado; e de desocupá-lo ao cessar 
seu tempo (CC, Art. 1.358-J, I ao IX).

No caso do descumprimento dos deveres citados, o § 1º do referido artigo apresenta 
dois tipos de multas aplicáveis: I - multa, no caso de descumprimento de qualquer de 
seus deveres; II - multa progressiva e perda temporária do direito de utilização do imóvel 
no período correspondente à sua fração de tempo, no caso de descumprimento reiterado 
de deveres. A respeito do valor dessas sanções, não designado pelo Código, deverá ser 
estipulado na convenção da multipropriedade. 

Quanto às despesas de reparação do imóvel e de seus complementos: são de 
responsabilidade de todos os multiproprietários, se a deterioração for natural; e exclusivas 
do multiproprietário titular, quando decorrentes de seu uso anormal (CC, Art. 1.358-J).

3.3 Administração
Assim como no condomínio voluntário, o cargo de administrar a multipropriedade 

recebe a denominação de “administrador”. A pessoa que apoderar-se-á dessa função será 
indicada no ato de instituição ou na convenção, ou por meio de eleição na assembleia geral 
dos condôminos (CC, Art. 1.358-M).

O ocupante do cargo irá realizar o que a ele foi incumbido no ato de instituição e na 
convenção, e no que consta nos incisos do § 1º do Art. 1.358-M do Código Civil:

I – coordenação da utilização do imóvel pelos multiproprietários durante 
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o período correspondente a suas respectivas frações de tempo; II – 
determinação, no caso dos sistemas flutuante ou misto, dos períodos 
concretos de uso e gozo exclusivos de cada multiproprietário em cada ano; III 
– manutenção, conservação e limpeza do imóvel; IV – troca ou substituição de 
instalações, equipamentos ou mobiliário; V – elaboração do orçamento anual, 
com previsão das receitas e despesas; VI – cobrança das quotas de custeio 
de responsabilidade dos multiproprietários; VII – pagamento, por conta do 
condomínio edilício ou voluntário, com os fundos comuns arrecadados, de 
todas as despesas comuns (BRASIL, 2002, online).

Ao contrário dos titulares multiproprietários, o administrador do condomínio tem 
competência para alterar os bens mobiliários, como dispõe o inciso IV apresentado acima 
– a menos que seja acordado e consignado na convenção uma determinação contrária 
(CC, Art. 1.358-M, § 2º).

Dentro da divisão do tempo no instrumento de instituição, uma das frações poderá 
ser designada para as reparações e obras, tanto do imóvel quanto de seu mobiliário (CC, 
Art. 1.358-N).

3.4 Direito de preferência e alienação
Desde que previsto no instrumento de instituição do condomínio, é possível destinar 

fração de tempo à realização de reparos no imóvel e seus bens acessórios, quando 
necessários ao exercício normal do direito de multipropriedade. Além dessa possibilidade 
de destinação da fração de tempo, há também a de transferir o direito de multipropriedade. 
Em outras palavras, cada condômino tem a chance de alienar sua quota, sem a necessidade 
da anuência ou cientificação dos demais (CC, Art. 1.358-L). 

A transferência do direito de multipropriedade pode ocorrer independente 
de anuência ou cientificação dos demais proprietários (art. 1.358-L). Não há 
direito de preferência na alienação aos demais condôminos ou ao instituidor, 
salvo se expresso no instrumento de instituição ou na convenção (§ 1º). 
É de se discutir se pode ser atribuído ao administrador receber taxa de 
transferência da unidade temporal. Esse valor não pode ser tal que obste o 
direito de propriedade. Cabe ao adquirente exigir declaração de inexistência 
de débitos referente à fração, sob pena de ficar solidariamente responsável 
(§ 2º) (VENOSA, 2022, p. 362).

Como já indicado, cada titular, no momento de proveito de seus direitos sob o 
imóvel, poderá aliená-lo sem anuência dos demais e sem a necessidade de ofertar a eles 
prioritariamente. A preempção, nesse caso, só se faz necessária se constar no instrumento 
de instituição ou na convenção do condomínio, e, neste caso, será incluída como obrigação 
(CC, 1.358-L, caput e § 1º). 

No § 2º, o artigo afirma sobre a responsabilidade solidária do adquirente com o 
alienante da fração de tempo, em caso de não obtenção de declaração de inexistência de 
débitos referente à fração de tempo no momento de sua aquisição. Seu entendimento pode 
ser equívoco, já que os §§ do 3º ao 5º do Art. 1.358-J foram vetados.
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No que toca às obrigações tributárias, os §§ 3º, 4º e 5º do art. 1.358-J previam, 
respectivamente, que cada multiproprietário responderia pelo pagamento de 
tributos na proporção de sua fração de tempo; que as cobranças dessas 
obrigações seriam individualizadas, mediante documentos específicos, 
para cada multiproprietário; e que não haveria solidariedade entre os 
multiproprietários. Entretanto, esses três parágrafos foram objeto de veto 
presidencial sob o argumento de que substituiriam a regra sobre solidariedade 
tributária prevista no art. 124 do CTN (PEREIRA, 2022, p. 185)

Acerca da obrigação solidária referida no Código Tributário Nacional, são apontadas 
as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da 
obrigação principal e as expressamente designadas por lei (CTN, Art. 124, I e II).

3.5 Extinção e renúncia do direito
A extinção do condomínio em multipropriedade, como certifica o inciso I do art. 1.358-

D, é semelhante ao condomínio edilício – uma vez instituído, não poderá ser possibilitada sua 
extinção – a menos que seja por ato voluntário com a concordância de todos os partícipes e 
seu registro na matrícula do imóvel. Inclusive, ainda que apenas um multiproprietário esteja 
com todas as frações de tempo, a multipropriedade continuará existindo e dependendo do 
ato de vontade e do registro de sua extinção para serem cessadas as divisões de tempo 
(CC, Art. 1.358-C, parágrafo único).

A renúncia do direito à fração do tempo, por sua vez, tem uma única viabilidade 
de ocorrer: de forma translativa a seu direito de multipropriedade em favor do condomínio 
edilício (CC, Art. 1.358-T). Em outras palavras, a divisão de tempo pertencente ao 
multiproprietário em questão só poderá ser abdicada em forma de doação e aos outros 
condôminos. Para Tartuce há inconstitucionalidade:

Mais uma vez, o objetivo do legislador foi de propiciar uma melhor efetivação 
econômica da multipropriedade, retirando a possibilidade de intervenção do 
Estado, caso a multipropriedade fique sem dono. Porém, esbarrou-se no texto 
constitucional (TARTUCE, 2021, p. 496).

O parágrafo único deste mesmo artigo apresenta uma condição: a adimplência do 
multiproprietário com as contribuições condominiais, tributos imobiliários e com o foro ou a 
taxa de ocupação (se houver). “Nota-se, mais uma vez, uma restrição indevida e incabível 
ao direito de propriedade, pelo simples fato de estar o multiproprietário inadimplente” 
(TARTUCE, 2021, p. 497).

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante do que foi exposto a respeito da multipropriedade, o constatado sobre esse 

tema relativamente novo em sua implantação nos direitos reais menores foi, principalmente, 
sobre a meticulosidade indispensável ao abordá-lo com suas naturezas e estruturas 
exploradas no estudo.
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O assunto levantado, multipropriedade, designado como espécie de condomínio, 
é uma ressalva à lógica condominial da divisão estrutural. A divisão, neste caso, é em 
tempo, fracionando com o mínimo de sete dias (seguidos ou intercalados), a propriedade 
de cada condômino. Para que esse tipo de condomínio seja constituído, a fração de tempo 
de cada condômino deve ser registrada no ato de instituição na matrícula do imóvel em 
multipropriedade, com suas especificações identificadas e seus regulamentos respeitados.

Além disso, os poderes inerentes ao domínio estão disponíveis ao multiproprietário 
apenas em sua fração de tempo. Ou seja, o período em que ele poderá usar, gozar, dispor 
e reaver da propriedade é válido somente se estiver em seu tempo estipulado. No tocante 
à administração, o portador da função, chamado de “administrador”, terá sua indicação 
realizada no ato de instituição ou na convenção da multipropriedade, ou, também, através 
de eleição na assembleia geral dos condôminos, e suas atribuições estão presentes no ato 
instituição e na convenção, e no que consta no Art. 1.358-M do CC.

A preempção não se faz presente nesse tipo de condomínio, já que os proprietários, 
durante suas frações de tempo, poderão alienar o imóvel sem a anuência dos demais 
e sem a necessidade de ofertar primeiro a eles – a menos que essa obrigação estiver 
indicada no instrumento de instituição ou convenção da propriedade.

Acerca da extinção da multipropriedade, só poderá ocorrer por ato voluntário com a 
concordância plena dos condôminos e com o registro na matrícula do imóvel. Se apenas 
um dos proprietários estiver com todas as frações de tempo, o imóvel permanecerá como 
multipropriedade. E em relação à renúncia da fração de tempo de uma parte, só será 
possível através de doação para os outros multiproprietários.

É evidente o objetivo da lei brasileira como forma de facilitação do acesso para 
a propriedade e suas qualidades, visto que a previsão no Código Civil para o direito de 
multipropriedade aborda desde as disposições gerais, contendo sua definição, forma de 
exercício do condomínio e distribuição do tempo, até o direito de preferência e a alienação 
do imóvel, extinção e renúncia do direito. Todos os itens amparados pelo Código referentes 
ao tema apresentado corroboram com o suporte do direito no progresso da liberdade, 
graças às possibilidades e alternativas envolvendo os Direitos Reais.

Vale ressaltar que este estudo não tem a pretensão de esgotar o assunto sobre a 
multipropriedade, mas é colocado como uma percepção específica sobre o recorte temático 
que se propôs, a fim de suscitar novos discernimentos.
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